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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003469-41.2015.815.0000 
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura, convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Simone Freire Santos
ADVOGADA: Elíbia Afonso de Sousa (OAB/PB 12.587)
APELADO: Município de Campina Grande
PROCURADORA: Érika Gomes da Nóbrega Fragoso (OAB/PB 
11.687)

APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
DIFERENÇA  ENTRE  OS  PERCENTUAIS  DE  PERÍODOS
PRETÉRITOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA
DE PROVA NESSE SENTIDO. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE.  PRECEDENTES DESTA CORTE DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO.

1. A Administração Pública está vinculada ao princípio  da
legalidade,  previsto  no artigo 37 da Constituição Federal,
de modo que a remuneração dos servidores somente será
fixada ou alterada mediante lei  específica, o que significa
dizer, no caso concreto, que é necessário que haja uma lei
instituidora  para  o  adicional  reclamado,  especificando  as
condições e o exato contexto do que seria  insalubridade,
definindo a atividade como de natureza especial.

2. Súmula  42  do  TJPB:  “O  pagamento  do  adicional  de
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos
ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.” (Súmula editada
por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência n. 2000622-03.2013.815.0000,
julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do acórdão sido
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publicadas no DJ de 05/05/2014).

3. Do TJPB: “[...] Ademais, os apelantes não comprovaram
o desempenho de atividade insalubre em grau médio com
relação  ao  período  pretérito,  o  que  repele  ainda  mais  o
direito  pleiteado.”  (Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00000886520108150011,  Relator:  Des.  JOSÉ  AURÉLIO  DA
CRUZ, j. em 09-11-2015).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento à apelação cível. 

SIMONE  FREIRE  SANTOS  apelou  de  sentença  (f.  101/104)
proferida pelo Juízo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Campina Grande, que, nos autos da ação de cobrança ajuizada em face
do  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE,  julgou  improcedente  o  pedido
exordial. 

Eis a ementa do decisum combatido:

ADMINISTRATIVO  –  REQUERIMENTO  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  EM  PERÍODO  ANTERIOR  À  EDIÇÃO  DE  LEI  –
RECEBIMENTO  DE  RETROATIVO  –  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  –
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- A Administração Pública,  pelo princípio da Legalidade, só poderá
agir  quando  a  Lei  permitir,  diferentemente  dos  particulares,  que
podem fazer tudo aquilo que a lei não proibir.

A autora,  nas  razões  recursais  (f.  106/116),  alegou  que,  na
condição  de  servidora  do  Município  de  Campina  Grande,  ocupante  do
cargo de Agente Comunitário de Saúde, faz jus ao retroativo da diferença
do percentual de insalubridade. Isso porque recebia 10% (dez por cento)
a título de adicional de insalubridade, quando, na verdade, teria direito a
20%  (vinte  por  cento),  percentual  este  reconhecido  pelo  Governo
Municipal  por  meio  do  Decreto  n.  3.389/2009.  Assim,  pugnou  pelo
provimento do recurso, para que o município seja compelido a pagar a
diferença referente ao período de janeiro de 2005 a abril de 2009.
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Contrarrazões às f. 118/133.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 139/141).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator

Historiam  os  autos  que  a  autora/apelada  (Simone  Freire
Santos),  aprovada  em processo  seletivo,  exerce,  desde  01/07/2004,  o
cargo efetivo de “agente comunitário de saúde” no Município de Campina
Grande (apelado), submetida ao regime estatutário em 17/01/2008.

O cerne da questão cinge-se a discutir se a apelante têm direito
ao recebimento retroativo da diferença do adicional de insalubridade do
período de janeiro de 2005 a maio de 2009.  

Inicialmente,  ressalto  que  a  Administração  Pública  está
adstrita  ao  princípio  da  legalidade,  previsto  no  art.  37  da
Constituição  Federal,  o  qual  determina  que  a  remuneração  dos
servidores somente será fixada ou alterada mediante lei  específica.
Isso significa dizer, no caso, que é necessária uma lei instituidora do
adicional,  especificando  as  condições  e  o  exato  contexto  do  que
seria insalubridade, definindo a atividade de natureza especial.

A sentença deve ser mantida, pois esta Corte de Justiça, em
Sessão Plenária, decidiu que é imprescindível a existência de lei local que
especifique  a  extensão  do  adicional  de  insalubridade  à  categoria  dos
agentes comunitários, in verbis: 

Súmula 42: O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes
comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico administrativo,
depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.1 

Examinando os autos, observo a existência da Lei Municipal
n. 2.378/92 (Estatuto do Servidor Municipal da Administração Direta,
Autarquias e Fundações Públicas Municipais), que estabelece, para a
concessão de adicionais, observância à lei específica. Vejamos:

1 Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n.
2000622-03.2013.815.0000, julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de
05/05/2014.
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Art.  76.  Os  servidores  que  trabalham  com  habitualidade  em
locais  insalubres  ou  em  contato  permanente  com  substâncias
tóxicas,  radioativas  ou  com  risco  de  vida,  fazem  jus  a  um
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

Art. 78. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de
insalubridade  e  de  periculosidade,  serão  observadas  as
situações estabelecidas em legislação específica.

Sobreveio o Decreto n. 3.389/2009, dispondo o seguinte:

Art.  4º.  Ao  servidor  no  exercício  de  função  em  condições
insalubres,  acima  dos  limites  de  tolerância  aprovada  pela
Comissão competente, assegura-se a percepção de adicional de
10% (dez por cento),  20% (vinte por  cento) e 40% (quarenta
por  cento),  sob  o  salário  mínimo  municipal,  segundo  se
classifiquem  nos   graus   mínimo,   médio   e   máximo,
respectivamente.

Os textos normativos acima transcritos asseguram o direito
à  percepção  do  pagamento  de  adicional  de  insalubridade.  Contudo
sua concessão nos percentuais  estabelecidos (10%, 20% e 40%) é
condicionada  à  constatação  pela  comissão  competente,  o  que  não
ocorreu na presente demanda.

Na verdade, o fato de a promovente ter passado a receber
adicional  de  insalubridade no grau médio (20%) em 2009,  não lhe
garante,  por  si  só,  o  direito  à  percepção  da  diferença  em  data
pretérita, salvo se editada norma de regência fixando o valor a ser
pago  pela  atividade  exercida,  o  que  não  ocorreu  no  presente
processo.

Ora, a constatação  posterior,  por parte do município, de
que a autora realizava atividade insalubre em grau médio,  ou seja,
20% (vinte por cento), não tem o condão de comprovar o labor, em
data pretérita, nesse mesmo patamar de insalubridade. 

Nesse sentido é a jurisprudência dominante desta Corte de
Justiça,  conforme  os  seguintes  precedentes,  ambos  originários  da
Comarca de Campina Grande:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. AGENTES
COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
REEQUADRAMENTO  DA  ATIVIDADE  DO  GRAU  MÍNIMO  (10%)
PARA  O  MÉDIO  (20%).  PAGAMENTO  DA  DIFERENÇA  COM
RELAÇÃO  AO  PERÍODO  PRETÉRITO.  IMPROCEDÊNCIA.
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APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE PROVAS DO DESEMPENHO DA
ATIVIDADE  INSALUBRE  EM  GRAU  MÉDIO  QUANTO  AOS  ANOS
PLEITEADOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SUBMISSÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
SENTENÇA  EM  CONSONÂNCIA  COM  O  ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL  DOMINANTE  NESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.  -  Muito  embora  a  própria  Administração  tenha
reclassificado a atividade desempenhada pelos apelantes para o
grau  médio  de  insalubridade,  não  há  previsão  legal  criando  o
direito  ao  pagamento  da  diferença  destes  valores  quanto  ao
período não alcançado pela prescrição quinquenal. - Ademais, os
apelantes  não  comprovaram  o  desempenho  de  atividade
insalubre  em grau  médio  com  relação  ao  período  pretérito,  o
que repele ainda mais o direito pleiteado.  (ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo n. 0000088-65.2010.815.0011, Relator: Des. JOSÉ
AURÉLIO DA CRUZ, j. em 09-11-2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRETENSÃO DE PERCEPÇÃO
PECUNIÁRIA RETROATIVA DA DIFERENÇA ENTRE OS PERCENTUAIS
DE  INSALUBRIDADE  ATUAL  E  ANTERIOR  À  MODIFICAÇÃO
IMPLEMENTADA PELO MUNICÍPIO. AUMENTO DO ADICIONAL QUE
NÃO LEVA À CONCLUSÃO DO DIREITO AO PAGAMENTO EM DATA
PRETÉRITA.  DESPROVIMENTO.  -  Embora  o  Ente  Municipal  tenha
implantado  o  adicional  de  insalubridade  nos  contracheques  das
autoras no percentual de 10% e, posteriormente, aumentado para
20%, tal conduta não induz que seja reconhecido o direito ao novo
percentual  em  data  pretérita,  salvo  se  fosse  editada  norma  de
regência fixando o valor a ser pago pela atividade exercida, o que
não restou comprovado nos autos. - Não se pode presumir que as
condições de trabalho no período em que passaram os funcionários a
receber  o  adicional  majorado  eram as  mesmas  em data  anterior,
inexistindo  direito  ao  recebimento  da  diferença  de  percentual.
(ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.  0010916-
86.2011.815.0011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 26-05-2015). 

Conforme  os  autos,  inexistia norma  regulamentando  o
adicional de insalubridade no período reclamado, já que o Decreto
Municipal n. 3.389/2009, que regulamentou a percepção do adicional de
insalubridade, teve vigência a partir de maio de 2009. 

Inexistindo legislação municipal específica no período anterior a
maio  de  2009  assegurando  aos  agentes  comunitários  de  saúde  a
percepção do adicional de insalubridade à base de 20% (vinte por cento),
não há como condenar a municipalidade ao pagamento do retroativo.
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Ante o exposto, nego provimento ao apelo, mantendo a
sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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